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ExMo. sR. PREsIDENTE oa cÂuem MUilIcIPAT DE FoRTATEZA:

o Vereador abaixo assinado no uso de suas atribuições regais e na forma regimentar,vem mui respeitosamente, à presença de V. Exa., REQUERER, que seja encaminhado
expediente ao Chefe do Er

Ásua e esgoto . cÁcEcE, #;]:T;;ff::j:::"J:ff T,l:: :;para a Rua Dina Sfat, no bairro Messejana.

o pleito refere-se as reiteredas recramações dos moradores da região pera ausência desaneemento' o saneamento básico irá trazer inúmeros benefícios para a popuração
local, impactando diretamente na saúde, qualidade de vida e bem-estar das pessoas. Oacesso â água potável e esgoto tratado reduz a transmissão de doenças como diarreia,cólera' dengue' febre tifoide e outras infecções. rsso contribui para a diminuição damortalidade e morbidade, especialmente entre crianças.
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Além de garantir acesso a água limpa ê esgoto tratado, o saneamento básico contribui

para ambientes mais limpos e saudáveis, o que impacta positivamente na qualidade de

vida das comunidades.

o saneamento básico é fundamental para garantir condições mínimas de dignidade para

as pessoas, pois sem ele, é difícil garantir segurança alimentar, educação e um ambiente

de vida saudável.
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GABINETE DO VEREADOR BENIGNO JUNIOR
Rua Thompson Bulcão, 830. Gabinete 23. Bairro: Luciano Cavalcante

Telefonei 3444.8351 . CEp: 60.810-460. Fortateza/CE.


